
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.386 
De 03 de outubro de 2018 

Autógrafo nº 244/18 - Projeto de Lei nº 254/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 02 (dois) de outubro 
de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 375.000,00 (trezent os e setenta e 
cinco mil reais), destinado à manutenção dos serviços de preceptoria médica na 
rede básica de saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando 
Acesso e Qualidade na Atenção 
Primária à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 
10.301.0079.2.17 4 Manutenção das 

Atividades/ Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde- APS R$ 375.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridíca R$ 375.000,00 
FONTE DE RECURSO 03- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesas 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 
coberto com recursos oriundos do excesso de arrecadação de t ransferências de 
instituições privadas - Centro Un iversitário de Araraquara (Uniara) até o 
encerramento do presente exercício. 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adiciona 
supl ment r na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual -
PP , na L i nº 9.008, de 22 de junho de 2017 {Lei de Diretrizes Orçamentárias
LD ), e n Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 {Lei Orçamentária Anual
LO.A! . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 03 {três) dias do mês de 

outubro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

s 

Publicada na Coordenadoria-Executiva de Ju 1 a e Cidadania, na data supra. 

Coordenador 
. ESTEVES NETO 

~e Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01 

.Publicada no Jornai"A Cidade", de Sábado, 06/outubro/18- Ano 113- N!! 217. 
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